
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19 REGIÃO 

TERMO DE ADESÃO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 02/2019 

Termo de adesão do Tribunal Regional do Trabalho da 1T Região 

ao Acordo de Cooperação Técnica n° 02/2019, celebrado entre o 

Conselho Superior de Justiça do Trabalho e o Tribunal Regional do 

Trabalho da 2P Região, para cessão do software desenvolvido pelo 

Tribunal Regional do Trabalho da 2P Região, denominado Sistema 

Garimpo, a todos os Tribunais Regionais do Trabalho interessados. 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19' REGIÃO, com 

sede na Avenida da Paz, 2076, Centro — Cep. 57.020-440 — Maceió-Alagoas, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 35.734.318/00001-80, neste ato representado por sua Presidente, 

Desembargadora ANNE HELENA FISCHER INOJOSA, RESOLVE, por meio do 

presente termo, aderir ao Acordo de Cooperação Técnica n° 02/2019, celebrado entre o 

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e o Tribunal Regional do Trabalho da 21' 

Região para cessão do software desenvolvido pelo Tribunal Regional do Trabalho da 

2P Região, denominado Sistema Garimpo, a todos os Tribunais Regionais do Trabalho 

interessados, bem como para estabelecer as condições para sua instalação, suporte, 
utilização e manutenção. 

O Tribunal Regional do Trabalho da 1T Região se compromete a cumprir 

fielmente as regras, procedimentos e objetivos presentes naquele Acordo. O extrato do 

presente instrumento será publicado no Diário Oficial da União e no Diário Eletrônico 

da Justiça do Trabalho, de acordo com o parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93 e 

art. 4° da Lei n° 11.419/2006, cientificando o Conselho Superior da Justiça do Trabalho. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA IT REGIÃO 

E, por estar de pleno acordo, a parte assina o presente Termo de Adesão, para 

que produza efeitos jurídicos e legais. 

Maceió, 03 de junho de 2019 

ANNE HELENA FISCHER INOJOSA 
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 19a Região 
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